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CONTRATO DE LOCAçÃO DE SERVIÇOS No. 0 ! t2016.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNTCOS
ESPECIALIZADOS ENTRE A
cÂM.q,RA MUNIcIrAL DE roçÃo-rn
E O SR. PAULO ROBERTO
courrNno snnnÃo.

PeIo presente instrumento particular de contrato de
locação de serviços que entre si fazem, de um lado a cÂu,tnl MUlvcrpAL DE
POÇÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa Jurídica de Direito público,
CNPJ n' L1.46334610OA1-42, com sede na rua Monsenhor Estanislau, s/n -
centro - Poção - PE, neste ato representada por sua Presidente, IRACEMA
LalZA DA sILvA, divorciada, inscrita no cPf,'sob o n'830.714.744-ls e no RG
sob o no 4.454.560-SSP-PE, residente e domiciliada na Praça Monsenhor
Estanislau, 56, centro - Poção - PE, adiante denominada simplesmente de
CONTRATAIïTE' e do outro lado o sr. PAULO ROBERT0 courlNHo
sERRÃo, Programador de computador, cpF 160.89s.454-49, residente e
domiciliado a Rua Major Joaquim Henrique - no 61, Expedicionários, João
PessoarlPB, doravanúe denominado simplesmente de contratado, acordam em
celebrar o Presente Contrato de Prestação de Seruiços Técnicos Especializados,
que reger-se-á pelas Cláusulas e condições seguintes:

DO REGI1ìIE JIIRÍDICO

JN-



cLÁusuLA PRTMETRA - 0 presente contrato é regido pela Lei n. g.666/g3 esua modiÍicação através da Lei n. g.gg3/94

DO OBJETO DO CONTRATO

cLÁusuLA SEGUNDA - constitui objeto do presente contrato, a prestação deserviços Técúicos Especializados na área de informática, tendo como principdlobjeto à implantação e manutenção do soft d.
Pagamento.

DO REGTME DE EXECUÇÃO DOS SERWÇOS

CLÁUSULA TERCETRA - Os serviços serão executados de forma gradual econtínua, à medida que se veriÍicar sua necessidade.

DO PRAZO

CLÁUSULA QUARTA 
_- 

os serviços constantes da cláusula segunda, objetodesúe Contrato, terão início em Of.ót.Z0l6 a 29.02.2016, conforme dispõe o aú.57, inciso rr da Lei n'g.666/93, podendo as parúes 
".ooo"" 

o presente, de comumacordo.

DOS RECURSOS

CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes deste contrato serão custeadas
com os recursos constantes da dotação orçâmentária especiÍicada e consignada
no orçamento vigente neste exercício da seguinte forma: 01.031.0101.2024 -
3390.3600.00.r - outros seruiços de Terceiros pessoa x,ísica;

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO



\l

CLÁUSULA SEXTA - Pelo serviço, objeto deste contrato, a Contratante pagará
ao Contratado o valor mensal de Ri$ 1.320100 (um mil trezentos e vinte reais).

DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO

cLÁusuLA SÉTIMA - Constituem obrigações do CONTRATADO:
-a) 

- resnonder por eventuais danos que causâr diretamente à Adminisúração ou
à terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuçõo do contrato;

b) - executar o objeto do Contrato Íielnente, de acordo com as cláusulas
avençadas, respondendo pelas conseqüências da inexecução total o parcial;

c) - reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no úotal ou emparte' o objeto do presente Contrato em qüe se veriÍïcarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA OITAVA - CONStifuCM ObrigAçõCS dO CONTRATANTE:

a)' efefuar os pagamentos na forma estabelecida na cláusula sexta desteContrato;

b) - expedir termo circunstanciado ou
Contraúo.

recibo de aprovação do objeto deste

DAS PENALIDADES

cLÁusuLA NONA - Recusando-se o conúratado a cumprir as obrigações
assumidas ou obedecer a disposições legais superuenieites aplicrf,vÃs aocontrato, ser'lhe-ão apricadas, conforme o caso, as penalidades cabíveis, nafoma da Lei.
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